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 1 - REQUERIMENTO

53202229924 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

M G INCORPORADORA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2247

2003

BRASILIA

17 Fevereiro 2022

Nº FCN/REMP

DFN2227321989

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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Identificação do Processo
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11/02/2022

318.260.118-03 EDSON VIEIRA JUNIOR 17/02/2022

Selo Ouro - Certificado Digital
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2ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
M G INCORPORADORA LTDA 

 
EDSON VIEIRA JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, nascido 
em 21/01/1994, filho de Edson Vieira e Elaine Rosi de Lima Vieira, portador do RG 2891034 
SSP DF e CPF nº 318.260.118-03, residente e domiciliado a Setor SQN 111 Bloco D 
Apartamento 602, Asa norte, Brasília – DF CEP 70.754-040; 
MARIA JOSE SILVA GENU, admitida neste ato, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
22/01/1969, filha de Antonio Cordeiro Genu e Azaura Soares Silva Genu, portadora do CPF 
nº 603.154.741-49 e RG nº. 20196691-37 expedida pela SSP/BA em 16/07/2018, residente e 
domiciliado a SES Quadra 13 Lote 6, Sobradinho, Brasília – DF CEP 73.020-413; sócios da 
empresa M G INCORPORADORA LTDA, com sede social no QUADRA SEES QUADRA 13 
LOTE, 6/7 - Bairro: SETOR ECONOMICO DE SOBRADINHO (SOBRADINHO) - 
Complemento: SALA: 103; PAVMTO: 1;- CEP: 73.020-413., inscrita no CNPJ sob o nº 
33.343.700/0001-38, registrada na JUCIS-DF (Junta Comercial, Industrial e Serviços do 
Distrito Federal) sob o NIRE nº 53202229924, resolvem de comum acordo e na melhor forma 
da lei, alterar e consolidar a sociedade empresária limitada conforme as exigências da Lei 
10.406/2002 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
A sócia MARIA JOSE SILVA, que tem 2.500 quotas de R$ 1,00 (totalizando 1% da empresa), 

cede e transfere 100% das suas quotas ao sócio-administrador EDSON VIEIRA JÚNIOR. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
De conformidade com o que faculta o art. 1.082, inciso II, do Código Civil, altera-se o Capital 
Social da empresa para R$ 20.000,00 (vinte mil reais) devido ao excesso em relação ao objeto 
social da sociedade, restituindo-se parte do valor das quotas aos sócios. 
 
Parágrafo Único: O novo capital social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); dividido 
em 20.000 (vinte mil) quotas sociais no valor unitário de R$ 1,00(um real) cada quota, está 
totalmente integralizado, neste ato, pelo sócio, em moeda corrente do País, tendo a seguinte 
distribuição no novo quadro societário: 
 
 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 
EDSON VIEIRA JUNIOR 20.000  R$ 20.000,00 100% 
TOTAL 20.000  R$ 20.000,00 100% 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
A administração da sociedade caberá ao sócio: EDSON VIEIRA JUNIOR, que assinará todos 
e quaisquer documentos de interesse da sociedade isoladamente, incluindo movimentação 
bancária, podendo representar a sociedade em juízo e delegar poderes a procuradores que 
possam representá-la, inclusive em operações financeiras, junto a bancos ou instituições 
financeiras em geral, desde que, os referidos procuradores sejam constituídos através de 
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procuração lavrada em cartórios públicos, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade empresária em negócios estranhos aos interesses da sociedade, tais como avais, 
endossos e fianças. 
 
Parágrafo Único: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercerem a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contras as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 

EDSON VIEIRA JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, nascido 
em 21/01/1994, filho de Edson Vieira e Elaine Rosi de Lima Vieira, portador do RG 2891034 
SSP DF e CPF nº 318.260.118-03, residente e domiciliado a Setor SQN 111 Bloco D 
Apartamento 602, Asa norte, Brasília – DF CEP 70.754-040; sócio da empresa M G 
INCORPORADORA LTDA, com sede social no QUADRA SEES QUADRA 13 LOTE, 6/7 - 
Bairro: SETOR ECONOMICO DE SOBRADINHO (SOBRADINHO) - Complemento: SALA: 
103; PAVMTO: 1;- CEP: 73.020-413., inscrita no CNPJ sob o nº 33.343.700/0001-38, 
registrada na JUCIS-DF (Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal) sob o 
NIRE nº 53202229924, resolvem de comum acordo e na melhor forma da lei, alterar e 
consolidar a sociedade empresária limitada conforme as exigências da Lei 10.406/2002 e 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
A sociedade girará sob o nome empresarial de: M G INCORPORADORA LTDA tem sede 
social na QUADRA SEES QUADRA 13 LOTE, 6/7 - Bairro: SETOR ECONOMICO DE 
SOBRADINHO (SOBRADINHO) - Complemento: SALA: 103; PAVMTO: 1; - CEP: 73020-
413. O Nome Fantasia será M G INCORPORADORA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
A sociedade iniciou suas atividades em 15/02/2019 e funcionará por tempo indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
A sociedade tem como objeto social: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONFECCAO, SOB 
MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-
MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA FABRICACAO 
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DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS SERVICO DE CORTE E DOBRA 
DE METAIS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS PINTURA PARA SINALIZACAO 
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E CALCADAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E 
DE GAS INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS APLICACAO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES OBRAS DE 
FUNDACOES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 
TEMPORARIAS OBRAS DE ALVENARIA SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO SERVICOS DE 
LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS COMERCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E 
ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E 
TELHAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUARIO E ACESSORIOS SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS SERVICOS DE 
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE SERVICOS DE ARQUITETURA 
SERVICOS DE ENGENHARIA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, 
EXCETO ANDAIMES SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA SERVICOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS LIMPEZA 
EM PREDIOS E EM DOMICILIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA SERVICOS COMBINADOS 
DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS CASAS DE FESTAS E EVENTOS CHAVEIROS. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
 
O capital social, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); dividido em 20.000 (vinte mil) 
quotas sociais no valor unitário de R$ 1,00(um real) cada quota, está totalmente integralizado, 
neste ato, pelo sócio, em moeda corrente do País, tendo a seguinte distribuição no quadro 
societário: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 
EDSON VIEIRA JUNIOR 20.000  R$ 20.000,00 100% 
TOTAL 20.000  R$ 20.000,00 100% 

 
 
Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
A responsabilidade do sócio é solidária e limitada à importância total do capital social 
integralizado, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto mediante 
a autorização de sócios que representem a maioria absoluta do capital social. 
 
Parágrafo Primeiro: As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem sido 
oferecidas preferencialmente aos sócios, por meio de notificação escrita, com prazo mínimo 
de 60 (sessenta dias), para que possam exercer ou não, o direito de preferência. Decorrido 
esse prazo e observada à igualdade de condições, podem ser oferecidas a terceiros estranhos 
à sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas 
exigido. 
 
Parágrafo Terceiro: O valor das quotas cedidas será apurado mediante balanço 
especificamente levantado para esse fim. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
A Sociedade é regida pela Lei 10.406 de 2002, e/ou nas omissões, pelas normas da 
sociedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
A exclusão de qualquer sócio só será possível se observadas às regras de justa causa 
estabelecidas na Lei 10.406/2002, ou aquelas reconhecidas judicialmente. 
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CLÁUSULA NONA: 
 
A administração da sociedade caberá ao sócio: EDSON VIEIRA JUNIOR, que assinará todos 
e quaisquer documentos de interesse da sociedade isoladamente, incluindo movimentação 
bancária, podendo representar a sociedade em juízo e delegar poderes a procuradores que 
possam representá-la, inclusive em operações financeiras, junto a bancos ou instituições 
financeiras em geral, desde que, os referidos procuradores sejam constituídos através de 
procuração lavrada em cartórios públicos, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade empresária em negócios estranhos aos interesses da sociedade, tais como avais, 
endossos e fianças. 
Parágrafo único: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
sociedade, atos do administrador, procuradores ou empregados que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios estranhos à atividade empresarial, salvo os aprovados 
previamente por deliberação dos sócios.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
Ao término de cada exercício social, em dia 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas sociais os lucros ou perdas apuradas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas apresentadas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O sócio poderá efetuar suas retiradas mensais a título de pró-labore, de acordo com as 
condições da empresa, e definidas em comum acordo entre si dentro dos limites impostos 
pela legislação específica. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
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na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
 
Parágrafo primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação aos seus sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contras as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Os signatários do presente ato declaram que o movimento da receita bruta anual da empresa 
não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
Fica eleito o foro de Brasília/DF, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir quaisquer questões que possam advir do presente instrumento. 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via, 
de igual teor e forma, devendo um dos seus exemplares fica registrado e arquivado na Junta 
Comercial do Distrito Federal, para que possa produzir seus efeitos legais. 

 
 
 

Brasília, 16 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________________ 
EDSON VIEIRA JUNIOR 

 
 
 

_____________________________________________________________ 
MARIA JOSE SILVA GENU 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1805309 em 18/02/2022 da Empresa M G INCORPORADORA LTDA, CNPJ 33343700000138 e protocolo
DFN2227321989 - 11/02/2022. Autenticação: 7E13F9A6B0BD945EC54F9194774DA9366821F9C3. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/017.540-3 e o código de segurança U9yi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/017.540-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2227321989

Data

11/02/2022

318.260.118-03 EDSON VIEIRA JUNIOR 17/02/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

603.154.741-49 MARIA JOSE SILVA GENU 17/02/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1805309 em 18/02/2022 da Empresa M G INCORPORADORA LTDA, CNPJ 33343700000138 e protocolo
DFN2227321989 - 11/02/2022. Autenticação: 7E13F9A6B0BD945EC54F9194774DA9366821F9C3. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/017.540-3 e o código de segurança U9yi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/017.540-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa M G INCORPORADORA LTDA, de CNPJ
33.343.700/0001-38 e protocolado sob o número 22/017.540-3 em 11/02/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1805309, em 18/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Samara
Fernandes Yoshida.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

318.260.118-03 EDSON VIEIRA JUNIOR 17/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

318.260.118-03 EDSON VIEIRA JUNIOR 17/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

603.154.741-49 MARIA JOSE SILVA GENU 17/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 16/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Samara Fernandes Yoshida, Servidor(a) Público(a), em
18/02/2022, às 11:05.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1805309 em 18/02/2022 da Empresa M G INCORPORADORA LTDA, CNPJ 33343700000138 e protocolo
DFN2227321989 - 11/02/2022. Autenticação: 7E13F9A6B0BD945EC54F9194774DA9366821F9C3. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/017.540-3 e o código de segurança U9yi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. sexta-feira, 18 de fevereiro de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1805309 em 18/02/2022 da Empresa M G INCORPORADORA LTDA, CNPJ 33343700000138 e protocolo
DFN2227321989 - 11/02/2022. Autenticação: 7E13F9A6B0BD945EC54F9194774DA9366821F9C3. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/017.540-3 e o código de segurança U9yi Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/02/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 11/11


